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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 47.172, DE 05 DE MAIO DE 2025
Autoriza a redução de interstício e de tempo de serviço arregimentado para a promoção de
oficiais de 21 de abril de 2025 do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal -
CBMDF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, com fundamento
nos parágrafos 5º, 6º e 7º, do art. 86 e art. 89, da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009,
c/c arts. 6º e 10, do Decreto nº 3.170, de 16 de fevereiro de 1976, e nos termos do Processo
SEI-GDF 00053-00038714/2025-96, DECRETA:
Art. 1º Fica reduzido em 50% (cinquenta por cento) o interstício e o tempo de serviço
arregimentado para as promoções dos Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, a serem efetivadas a contar de 21 de abril de 2025, nos postos/quadros de Capitão e
Segundo-Tenente QOBM/Méd.; Primeiro-Tenente e Segundo-Tenente QOBM/CDent.;
Segundo-Tenente QOBM/Compl.; Capitão, Primeiro-Tenente e Segundo-Tenente
QOBM/Intd.; Capitão, Primeiro-Tenente e Segundo-Tenente QOBM/Cond.; Capitão e
Primeiro-Tenente QOBM/Mús.; e Capitão, Primeiro-Tenente e Segundo-Tenente
QOBM/Mnt.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 21 de
abril de 2025.

Brasília, 05 de maio de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.173, DE 05 DE MAIO DE 2025
Redução de interstício para as promoções de oficiais da Polícia Militar do Distrito Federal,
a serem efetivadas a contar de 22 de abril de 2025.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, com fundamento
artigo 5º, § 2º e § 3º, inciso I, da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009, e considerando
o contido nos Processos SEI-GDF 00054-00042375/2025-14, DECRETA:
Art. 1º Fica reduzido em 50% (cinquenta por cento) o interstício para as promoções dos
Oficiais da Polícia Militar do Distrito Federal, a serem efetivadas a contar de 22 de abril de
2025, nos seguintes postos dos quadros e especialidades:
I - Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM;
II - Capitão do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM;
III - Major do Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde - QOPMS - Médico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 22 de
abril de 2025.

Brasília, 05 de maio de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.174, DE 05 DE MAIO DE 2025
Altera o Decreto nº 39.314, de 29 de agosto de 2018, que regulamenta a Lei nº 4.772, de 24
de fevereiro de 2012, que dispõe sobre as diretrizes para as Políticas de Apoio à Agricultura
Urbana e Periurbana no Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 39.314, de 29 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 4º ...
...
IX - Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal - SEAC;

X - demais órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito
Federal, incluídos nos termos do §º5 deste artigo.
...
§ 5º Outros órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito
Federal poderão solicitar a sua inclusão como membro no Grupo Executivo.
§ 6º Caberá ao Grupo Executivo deliberar acerca de solicitações de inclusão de novos
órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal no Grupo
Executivo.
§ 7º Poderão participar do Grupo Executivo, como convidados, representantes de outros
órgãos e entidades da administração pública, bem como de entes privados, inclusive
organizações não-governamentais, organismos internacionais, conselhos, fóruns locais,
instituições de ensino e sociedade civil." (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.175, DE 05 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a designação dos membros do Comitê de Investimentos e Análise de Riscos -
CIAR do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
considerando a Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, o Decreto nº
46.322, de 27 de setembro de 2024, e o que consta do Processo SEI-GDF 00413-
00005124/2024-60, DECRETA:
Art. 1º DESIGNAR RAQUEL GALVÃO RODRIGUES DA SILVA, matrícula 0283987-3,
para exercer a Função de Membro do Comitê de Investimentos e Análise de Riscos - CIAR,
do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF, referente ao
Assento nº 1, do Anexo Único, como representante do Instituto de Previdência dos
Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF.
Art. 2º DESIGNAR PAULO HENRIQUE DE SOUSA FERREIRA, matrícula 0271291-1,
para exercer a Função de Membro do Comitê de Investimentos e Análise de Riscos - CIAR,
do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF, referente ao
Assento nº 2, do Anexo Único, como representante do Instituto de Previdência dos
Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF.
Art. 3º DESIGNAR THIAGO MENDES RODRIGUES, matrícula 0283130-9, para exercer
a Função de Membro do Comitê de Investimentos e Análise de Riscos - CIAR, do Instituto
de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF, referente ao Assento nº 3, do
Anexo Único, como representante do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito
Federal - Iprev/DF.
Art. 4º DESIGNAR RAMON ESTEVÃO CORDEIRO LIMA, matrícula 0273315-3, para
exercer a Função de Membro do Comitê de Investimentos e Análise de Riscos - CIAR, do
Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF, referente ao Assento
nº 4, do Anexo Único, como representante do Instituto de Previdência dos Servidores do
Distrito Federal - Iprev/DF.
Art. 5º DESIGNAR MÁRCIO AUGUSTO ALMEIDA FERREIRA, matrícula 1715949-0,
para exercer a Função de Membro do Comitê de Investimentos e Análise de Riscos - CIAR,
do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF, referente ao
Assento nº 5, do Anexo Único, como representante da Casa Civil do Distrito Federal.
Art. 6º DESIGNAR AMIM MACEDO QUEIROZ, matrícula 0174680-4, para exercer a
Função de Membro do Comitê de Investimentos e Análise de Riscos - CIAR, do Instituto
de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF, referente ao Assento nº 6, do
Anexo Único, como representante da Casa Civil do Distrito Federal.
Art. 7º DESIGNAR MARCO ANTÔNIO LIMA LINCOLN, matrícula 0046341-8, para
exercer a Função de Membro do Comitê de Investimentos e Análise de Riscos - CIAR, do
Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF, referente ao Assento
nº 7, do Anexo Único, como representante da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal.
Art. 8º DESIGNAR ALEXANDRE DE ARAÚJO MARTINS, matrícula 0285804-5, para
exercer a Função de Membro do Comitê de Investimentos e Análise de Riscos - CIAR, do
Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF, referente ao Assento
nº 8, do Anexo Único, como representante da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal.
Art. 9º Os Membros, obedecida a respectividade, serão reunidos em assentos no Comitê de
Investimentos e Análise de Riscos - CIAR, do Instituto de Previdência dos Servidores
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RAIANA DO EGITO MOURA
Secretária Executiva de Atos Oficiais

ANTÔNIO DE PÁDUA CANAVIEIRA
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do Distrito Federal - Iprev/DF, ficando consolidada a atual composição do referido Comitê
na forma do Anexo Único.
Art. 10. A Câmara Legislativa do Distrito Federal e o Tribunal de Contas do Distrito
Federal poderão participar do CIAR como convidados, com um representante de cada.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO ÚNICO
MEMBROS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS E ANÁLISE DE RISCOS

ASSENTO MEMBRO ORGÃO DO GOVERNO

1
RAQUEL GALVÃO
RODRIGUES DA SILVA

Instituto de Previdência dos Servidores do
Distrito Federal - Iprev/DF

2
PAULO HENRIQUE DE
SOUSA FERREIRA

Instituto de Previdência dos Servidores do
Distrito Federal - Iprev/DF

3
THIAGO MENDES
RODRIGUES

Instituto de Previdência dos Servidores do
Distrito Federal - Iprev/DF

4
RAMON ESTEVÃO
CORDEIRO

Instituto de Previdência dos Servidores do
Distrito Federal - Iprev/DF

5
MÁRCIO AUGUSTO
ALMEIDA

Casa Civil do Distrito Federal

6 AMIM MACEDO QUEIROZ Casa Civil do Distrito Federal

7
MARCO ANTÔNIO LIMA
LINCON

Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal

8
ALEXANDRE DE ARAÚJO
MARTINS

Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal

DECRETO Nº 47.176, DE 05 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da Estrutura Administrativa da Vice-Governadoria, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e
II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 04043-
00000687/2025-02, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Vice-Governadoria.
Art. 2º Fica remanejado o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH
10001730, de Assessor Especial, da Assessoria de Comunicação, para a Assessoria de
Relações Institucionais, da Vice-Governadoria, mantido o atual ocupante.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.177, DE 05 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a alteração das estruturas administrativas do Gabinete do Governador e da

Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e

II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o

Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 04044-

00019160/2025-15, DECRETA:

Art. 1º Ficam alteradas as estruturas administrativas do Gabinete do Governador e da

Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

Art. 2º O Cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de que

trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa do Gabinete do Governador o

Cargo relacionado no Anexo II.

Art. 4º Compete à Casa Civil do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício

relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação

prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a

verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei

Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de

dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.177, de 05 de maio de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA

EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SUBSECRETARIA DE SEGURANÇA

E SAÚDE NO TRABALHO - Assessor Especial, CNE-05, 01 (SIGRH 00704611).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 47.177, de 05 de maio de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -

GABINETE DO GOVERNADOR - CONSULTORIA JURÍDICA - CONSULTORIA

JURÍDICA ADJUNTA E DE GESTÃO - SUBCONSULTORIA JURÍDICA E DE

GESTÃO - Assessor Especial, CNE-05, 01.

DECRETO Nº 47.178, DE 05 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Administração Regional de

Sobradinho do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e

II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o

Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00134-

00000956/2025-15, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional de Sobradinho

do Distrito Federal.
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Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que

trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Administração Regional de

Sobradinho do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Compete à Administração Regional de Sobradinho do Distrito Federal, antes da posse ou

da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a

exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de

fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art.

19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de

dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.178, de 05 de maio de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO

- ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO DO DISTRITO FEDERAL -

GABINETE - Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 07600142) - COORDENAÇÃO DE

ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 07600138) -

COORDENAÇÃO DE LICENCIAMENTO, OBRAS E MANUTENÇÃO - Assessor, CC-

06, 01 (SIGRH 07600140) - DIRETORIA DE OBRAS - GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DE

OBRAS - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 07600130) - DIRETORIA DE APROVAÇÃO E

LICENCIAMENTO - GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS

- Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 07600131).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 47.178, de 05 de maio de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO DO DISTRITO FEDERAL -

COORDENAÇÃO DE LICENCIAMENTO, OBRAS E MANUTENÇÃO - Assessor, CC-

08, 01; Assessor Técnico, CPC-04, 01 - DIRETORIA DE OBRAS - GERÊNCIA DE

EXECUÇÃO DE OBRAS - Gerente, CC-08, 01 - DIRETORIA DE APROVAÇÃO E

LICENCIAMENTO - GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS

- Gerente, CC-08, 01.

DECRETO Nº 47.179, DE 05 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Administração Regional de

Candangolândia do Distrito Federal e da Administração Regional do Riacho Fundo I do

Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e

II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o

Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00148-

00000637/2025-51, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional de

Candangolândia do Distrito Federal e da Administração Regional do Riacho Fundo I do

Distrito Federal.

Art. 2º O Cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de que

trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa da Administração Regional do

Riacho Fundo I do Distrito Federal o Cargo relacionado no Anexo II.

Art. 4º Compete à Administração Regional do Riacho Fundo I do Distrito Federal, antes da

posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este

Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº

46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos

termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da

Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de

fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.179 , de 05 de maio de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO

- ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA DO DISTRITO

FEDERAL - GABINETE - Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 09000064).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 47.179, de 05 de maio de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO I DO DISTRITO FEDERAL -

GABINETE - Assessor Técnico, CC-04, 01.

DECRETO Nº 47.180, DE 05 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de

Economia do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o

art. 3º, incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º

de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do

Processo SEI-GDF 04044-00048393/2024-44, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia

do Distrito Federal.

Art. 2º O Cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de

que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril

de 2020.

Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de

Economia do Distrito Federal o Cargo relacionado no Anexo II.

Art. 4º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este

Decreto serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º

da Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020.

Art. 5º Compete à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, antes

da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se

refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos

previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de

inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei

Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840,

de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de

2011.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.180, de 05 de maio de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA

EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - SUBSECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO GERAL - UNIDADE DE GESTÃO PATRIMONIAL - DIRETORIA

DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO - GERÊNCIA DE VISTORIA E AVALIAÇÃO DE

IMÓVEIS - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 00703913).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 47.180, de 05 de maio de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL -

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA -

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - UNIDADE DE GESTÃO

PATRIMONIAL - DIRETORIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO - GERÊNCIA DE

VISTORIA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS - Gerente, CC-08, 01.
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DECRETO Nº 47.181, DE 05 DE MAIO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 16.955.126,00 (dezesseis milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil, cento e vinte e seis reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com os arts. 5º, I, “b”, e II
da Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos
SEI-GDF 00113-00007303/2025-51, 00060-00176606/2025-68, 00060-00199885/2025-38, 00060-00210236/2025-03, 00052-00015207/2025-11, 00070-00001742/2025-68 e 00413-
00002236/2025-4, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 16.955.126,00 (dezesseis milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil, cento e vinte e seis reais),
para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III, IV, V e VI.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação das fontes de
recursos: 100 - Ordinário Não Vinculado, 120 - Diretamente Arrecadados, 248 - Cota Parte Contribuição de Intervenção no Domínio, 732 - Convênios com a União - Emendas Individuais -
EPI e 738 - Aplicações Financeiras - Emendas Individuais - EPI.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas ficam acrescidas na forma dos anexos I e II.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.182, DE 05 DE MAIO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, "c", "1", da
Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI-
GDF 04033-00000244/2024-60, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no
anexo I.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro da fonte de recursos 321
- Aplicações Financeiras Vinculadas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

DECRETO Nº 47.183, DE 05 DE MAIO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 44.000.000,00 (quarenta e quatro milhões de reais), para reforço das dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, "b" e V, da
Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos
SEI-GDF 00150-00002776/2025-06, 00220-00002980/2025-84 e 00150-00004393/2025-64, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 44.000.000,00 (quarenta e quatro milhões de reais), para atender às programações orçamentárias
indicadas nos anexos II e III.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos
100 - Ordinário Não Vinculado.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de maio de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 05 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR VILANE CRISTIAN BRAGA ALENCAR do Cargo de Natureza Especial,

Símbolo CNE-06, SIGRH 10001750, de Assessor Especial, da Assessoria Executiva, do

Gabinete, da Vice-Governadoria, a contar de 28 de abril de 2025.

NOMEAR VANUSA CRISTINA LIMA RIBEIRO para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 10001750, de Assessor Especial, da Assessoria

Executiva, do Gabinete, da Vice-Governadoria.

EXONERAR MATHEUS ALMEIDA MOURA BARBOSA do Cargo em Comissão,

Símbolo CC-08, SIGRH 10001526, de Assessor, da Assessoria Executiva, do Gabinete, da

Vice-Governadoria, a contar de 28 de abril de 2025.

NOMEAR MARILENE PADILHA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

CC-08, SIGRH 10001526, de Assessor, da Assessoria Executiva, do Gabinete, da Vice-

Governadoria.

EXONERAR, por ter sido nomeado para outro cargo, HÉRCULES MARINHO LOPES,

matrícula 1392158, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05, SIGRH 55005696,

de Gerente, da Gerência de Serviços de Atenção Secundária 3, da Diretoria Regional de

Atenção Secundária, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 19 de fevereiro de 2025, publicado no DODF nº 36, de 20

de fevereiro de 2025, página 19, o ato que nomeou AMANDA LEANDRO VILAR DE

OLIVEIRA COSTA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Assessor

Especial, da Subsecretaria de Segurança e Saúde no Trabalho, da Secretaria Executiva de Gestão

Administrativa, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

NOMEAR BEATRIZ RESENDE BENTO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo

CNE-05, de Assessor Especial, da Subconsultoria Jurídica e de Gestão, da Consultoria Jurídica

Adjunta e de Gestão, da Consultoria Jurídica, do Gabinete do Governador.

EXONERAR, a pedido, ENEIDA APARECIDA MONTEIRO VIEIRA, Auditor-Fiscal da

Receita do Distrito Federal, matrícula 46.336-1, do Cargo Público em Comissão, Símbolo

CPC-06, SIGRH 00704621, de Assessor, da Coordenação de Julgamento do Contencioso

Administrativo-Fiscal, da Subsecretaria da Receita, da Secretaria Executiva de Fazenda, da

Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, DANIEL DOS SANTOS

VEIGA, Auditor-Fiscal da Receita do Distrito Federal, matrícula 280.462-X, do Cargo

Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 00703754, de Chefe, do Núcleo de

Implementação de Normas do CONFAZ, da Gerência de Legislação Tributária, da

Coordenação de Tributação, da Subsecretaria da Receita, da Secretaria Executiva de

Fazenda, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, ARLETE FRANCISCA DA SILVA, Agente de Gestão

Fazendária, matrícula 92.112-2, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH

00704214, de Supervisor Operacional, da Gerência de Julgamento do Contencioso

Administrativo-Fiscal, da Coordenação de Julgamento do Contencioso Administrativo-

Fiscal, da Subsecretaria da Receita, da Secretaria Executiva de Fazenda, da Secretaria de

Estado de Economia do Distrito Federal.

NOMEAR DANIEL DOS SANTOS VEIGA, Auditor-Fiscal da Receita do Distrito Federal,

matrícula 280.462-X, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06,

SIGRH 00704621, de Assessor, da Coordenação de Julgamento do Contencioso

Administrativo-Fiscal, da Subsecretaria da Receita, da Secretaria Executiva de Fazenda, da

Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

NOMEAR RODRIGO TEIXEIRA AMARAL, Auditor-Fiscal da Receita do Distrito

Federal, matrícula 280.893-5, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-

06, SIGRH 00703754, de Chefe, do Núcleo de Implementação de Normas do CONFAZ, da

Gerência de Legislação Tributária, da Coordenação de Tributação, da Subsecretaria da

Receita, da Secretaria Executiva de Fazenda, da Secretaria de Estado de Economia do

Distrito Federal.

NOMEAR JUDITE FERREIRA DA COSTA, Técnico de Gestão Fazendária, matrícula

40.156-0, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00704214,

de Supervisor Operacional, da Gerência de Julgamento do Contencioso Administrativo-

Fiscal, da Coordenação de Julgamento do Contencioso Administrativo-Fiscal, da

Subsecretaria da Receita, da Secretaria Executiva de Fazenda, da Secretaria de Estado de

Economia do Distrito Federal.

NOMEAR KEVYN PEREIRA LIMA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08,

de Gerente, da Gerência de Vistoria e Avaliação de Imóveis, da Diretoria de Patrimônio

Imobiliário, da Unidade de Gestão Patrimonial, da Subsecretaria de Administração Geral,

da Secretaria Executiva de Administração e Logística, da Secretaria de Estado de Economia

do Distrito Federal.

EXONERAR, por extinção do cargo, LUCAS RIOS DE ALMEIDA do Cargo em

Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 07600142, de Assessor Técnico, do Gabinete, da

Administração Regional de Sobradinho do Distrito Federal.

EXONERAR, por extinção do cargo, CARLOS MAGNO DUTRA HENRIQUES do Cargo

em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 07600138, de Assessor Técnico, da Coordenação de

Administração Geral, da Administração Regional de Sobradinho do Distrito Federal.

EXONERAR, por extinção do cargo, JUCIEL FERREIRA DA SILVA do Cargo em

Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 07600140, de Assessor, da Coordenação de

Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Sobradinho do Distrito

Federal.

EXONERAR, por extinção do cargo, JUVENAL RAMOS, Analista em Políticas Públicas e

Gestão Governamental, matrícula 39.033-X, do Cargo Público em Comissão, Símbolo

CPC-08, SIGRH 07600130, de Gerente, da Gerência de Execução de Obras,
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da Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da

Administração Regional de Sobradinho do Distrito Federal.

EXONERAR, por extinção do cargo, GILBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA, Técnico

em Planejamento Urbano e Infraestrutura, matrícula 91.579-3, do Cargo Público em

Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 07600131, de Gerente, da Gerência de Elaboração e

Aprovação de Projetos, da Diretoria de Aprovação e Licenciamento, da Coordenação de

Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Sobradinho do Distrito

Federal.

NOMEAR JUCIEL FERREIRA DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

CC-08, de Assessor, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da

Administração Regional de Sobradinho do Distrito Federal.

NOMEAR JUVENAL RAMOS, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental,

matrícula 39.033-X, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, de

Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da

Administração Regional de Sobradinho do Distrito Federal.

NOMEAR CARLOS MAGNO DUTRA HENRIQUES para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo CC-08, de Gerente, da Gerência de Execução de Obras, da Diretoria de Obras, da

Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de

Sobradinho do Distrito Federal.

NOMEAR LUCAS RIOS DE ALMEIDA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-

08, de Gerente, da Gerência de Elaboração e Aprovação de Projetos, da Diretoria de

Aprovação e Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da

Administração Regional de Sobradinho do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, MATHEUS GUEDES DANTAS DE MOURA, matrícula

17235693, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 10100121, Diretor,

da Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação Executiva, da

Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento do Distrito Federal, a contar

01 de abril de 2025.

NOMEAR HENMERSON ALVES ROCHA para exercer o Cargo de Natureza Especial,

Símbolo CNE-07, SIGRH 10100121, Diretor, da Diretoria de Desenvolvimento e

Ordenamento Territorial, da Coordenação Executiva, da Administração Regional do Setor

de Indústria e Abastecimento do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JOSÉ LUCIANO, do Cargo de

Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 10001130, Assessor Especial, do Gabinete,

da Administração Regional de Vicente Pires do Distrito Federal.

NOMEAR JOSÉ LUCIANO, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07,

SIGRH 10200111, de Diretor da Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial,

da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional de Vicente Pires do

Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, MAQUECHETUM ALVES DA

SILVA, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 10200111, de Diretor da

Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de

Desenvolvimento, da Administração Regional de Vicente Pires do Distrito Federal.

NOMEAR MAQUECHETUM ALVES DA SILVA, para exercer o Cargo de Natureza

Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 10001130, Assessor Especial, do Gabinete, da

Administração Regional de Vicente Pires do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SHIRLEY FERREIRA SANTOS

DE SOUZA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09000064, de Assessor

Técnico, do Gabinete, da Administração Regional da Candangolândia do Distrito Federal.

NOMEAR SHIRLEY FERREIRA SANTOS DE SOUZA para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo CC-04, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração Regional

do Riacho Fundo I do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, CAMILA YARLA FERNANDES, Analista de Planejamento

Urbano e Infraestrutura, matrícula 276242-0, do Cargo Público em Comissão, Símbolo

CPC-06, SIGRH 02900827, de Assessor, da Diretoria de Licenciamento Ambiental II, da

Superintendência de Licenciamento Ambiental, da Presidência, do Instituto do Meio

Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental, a contar de 15

de abril de 2025.

NOMEAR IRIS MARIA PEREIRA, Analista de Planejamento Urbano e Infraestrutura,

matrícula 264586-6, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH

02900827, de Assessor, da Diretoria de Licenciamento Ambiental II, da

Superintendência de Licenciamento Ambiental, da Presidência, do Instituto do Meio

Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, LOURDES MARTINS DE

MORAIS, Analista de Atividades do Meio Ambiente, matrícula 16604458, do Cargo

Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 02900802, de Assessor, da

Diretoria de Licenciamento Ambiental III, da Superintendência de Licenciamento

Ambiental, da Presidência, do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

do Distrito Federal - Brasília Ambiental.

NOMEAR ZILEI MARIA CINTRA, Professor, matrícula 36864-4, para exercer o

Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 02900802, de Assessor, da

Diretoria de Licenciamento Ambiental III, da Superintendência de Licenciamento

Ambiental, da Presidência, do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

do Distrito Federal - Brasília Ambiental.

EXONERAR, a pedido, CHARLES DAYLER SILVA DE ALMEIDA, Analista de

Planejamento Urbano e Infraestrutura, matrícula 264393-6, do Cargo Público de Natureza

Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 02900679, de Diretor, da Diretoria de Emergências,

Riscos e Monitoramento Ambiental, da Superintendência de Licenciamento Ambiental, da

Presidência, do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal -

Brasília Ambiental, a contar de 04 de abril de 2025.

NOMEAR LOURDES MARTINS DE MORAIS, Analista de Atividades do Meio

Ambiente, matrícula 16604458, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial,

Símbolo CPE-07, SIGRH 02900679, de Diretor, da Diretoria de Emergências, Riscos

e Monitoramento Ambiental, da Superintendência de Licenciamento Ambiental, da

Presidência, do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito

Federal - Brasília Ambiental.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

considerando o Edital Normativo nº 23, de 13 de outubro de 2016, publicado no

DODF nº 30, de 14 de outubro de 2016, a Decisão judicial proferida pelo Tribunal

de Justiça do Distrito Federal e Territórios nos autos do Processo Judicial 0732262-

87.2023.8.07.0000 e o que consta no Processo SEI-GDF 00020-00017353/2025-31,

resolve:

NOMEAR, a candidata abaixo, aprovada no concurso público a que se refere o

Edital Normativo nº 23, de 13 de outubro de 2016, publicado na Edição Extra nº 30,

de 14 de outubro de 2016, e homologado pelo Edital de Resultado Final nº 70 -

SEE/DF, de 22 de setembro de 2017, publicado no DODF nº 184, de 25 de setembro

de 2017, para exercer o cargo de Analista em Políticas Públicas e Gestão

Educacional, especialidade Monitor em Gestão Educacional, da carreira Políticas

Públicas e Gestão Educacional, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com

lotação na Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, conforme a seguir

(cargo, área de atuação, carga horária, lista de vagas, nome completo e

classificação):

Analista em Políticas Públicas e Gestão Educacional - Monitor de Gestão

Educacional - 30 horas - Ampla Concorrência: SILAINE SILVA DA ROSA, 2.826ª.

IBANEIS ROCHA

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA N° 197, DE 05 DE MAIO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar n.º 1, de 9 de

maio de 1994, e tendo em vista o que se apresenta no Processo n.º 3/2025-e, resolve:

DESIGNAR, nos termos do art. 124, inciso IV, do Regulamento dos Serviços

Auxiliares, aprovado pela Resolução-TCDF nº 273, de 3 de julho de 2014, HANNA

GABRIELA LUCENA DE BARRON, matrícula nº 1184, servidora comissionada sem

vínculo efetivo, para exercer, em substituição, no período de 05 a 14 de maio do

corrente exercício, o cargo de natureza especial de Secretário-Geral de Administração,

símbolo CNE-2, da Secretaria-Geral de Administração, com prejuízo da Portaria-

TCDF nº 09/2024.

MANOEL DE ANDRADE
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